
Cârnoru J,tluntctpst [e CsEtslre[
ES't'Àt)() l)f) l,AIt^NA

Ni.i:AL DÊ cASCAVEL

nROJETo D[ RL.sor.rlÇÀo N" OJ- . Drr 20
(Mesa DiretoÍâ)

oolo

Allera a Resoluçâo n. l. d 5. quc "dispõe' sobre a

F.strlrtlrra Organizacional e o l)l no de ('arrcira. ('rrgos c

Vencimentos da (lzirnara Municipal dc (lascavel. []stado
do Paraná. na lbrnra clue espccilica-

A Câmara Municipal de Cascar.el. eslado do Paraná. ap«rvou. e eu. Prcsidcnte, pronrulgo a
seguinte Resolução:

Art. l" Altcra a redação dos cargos a seguir, constantcs no Anexo VII (DcscriÇão dos
Cargos (irmissionados) da Resolução l. de 2015:

*C(X)RDENADOR(A) DA ESCOLA DO LE(}ISI-ATIVO
ALribuições:
I - Dirigir as atividades tla Escola dó Legislativo e tornar âs providências neccssárias à sua

rcgularidade e Itncionamcnto. inclusive a administração do seu orçamcnto:

[[ - Rcprcsentar a Escola do Lcgislativo junto à Mcsa da Câmara c cntidadcs e\tclnasl
III - I:laborar telatório anual de atividades a scr apresentado ao Prcsidcnte e subnrctido à

N4csa da (lârnara:

IV - Assinar ccrtillcados. documcntos escolares c a correspondência otlcial da [rscola do

[-egislativo:
V Elaborar. cumprir e Iazer cumprir o Regimento da ['.scola do l-egislatir,o:
VI - Encarninhar proposta orçamcntária anual da Escola do Legislativo à Prcsidência:

VII - Dctinir as linhas tcmáticas e as diretrizcs de organizaçâo c Ílncionamento dos cursos"

programas e eventos oÍêrecitlos pela Uscola do Legislativo:

VIll - I)elinir as linhas tenráticas e as diretrizes tle fbmcnto a estuclos. pesqui\üs c

tbrnraçào espccializada ot'ertadas pela Escola do Legislativo c pela Flscola cm convênio com

lnstiluiçr)es tle I jnsino Superior:

lX - aprovaf a contrataÇão de profcssores, instrutorcs. pàlestrarites. consultores e

conl-;rcncislas da Escola do Legislativol
X - aprovar processos seletivos de docentes intcmos e externosl

XI - aprovar os projetos institucionais rcÍêrenles aos cursos. progranlas e eventos

o tertados:

X - aprovar a programação anual dc educação c capacitaçào pcrmanente e de

desenvolvimcnlo de compctências individr.rais e organizacionais. bem como respectivo cronogranra:
XIll - Submeter suas decisões previstas nos incisos VII a XII ii apreciaçâo da Prcsiclência c

da Mesa Diretora:
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XIV - Propor à l\Íesa da (lâmara a publicação dc revisttr ou bolctim clos rc-sultackrs clos

cstudos e pescluisas e de outros relacionailos con.: os ohjetivos da Flscola tJo Legislativo:
XV - exercer outras corlrpetências clue llre Iorern delegadas por nreio de [{esolução.

Pariigralb único: A E,scola do Legislativo serui exercida por um servidor rlo rluaclro cll'tivo.
l)ispensado(a) do registro cle ponto
(irau de escolaridade: l-lnsino Superior ('«».npleto"
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rcsitlcn tc/l's('
Parra

l " Vice-Prcsidente/l\'l DB

1

Valdccir Alcântara
2" Vicc-Prcsidcnte/PSL t" Scc t)t'

Paul
2". Sccrc oll

.lustificaçào:

O presente Projcto clc I{csolução visa adequar a descriçâo do cargo dc "Coordcnador(a) da [..scola do
l-cgislatiro" às necessidatles oriundas das prôprias atribuiçõcs a scrcnr desenvolvidas pekr(a) servidor(a)
nele inr' eslido(a).
C'orno se pode observar na dcscrição das atribuições. a Coordeuação da [scola. para ctêtivaçâo de
proietos. rcaliza inúmcras atividades e reunicles. muitas vczcs cxlcrnamcnte. até tnesmo em pcrírxlo
noturno. A obrigabricdade do registro de ponto inviabiliza nruitos dos comproinissos. colls()atllc srrils
atribuições.
Ainda. ressalle-sc quo. a (ioordenação está diretamente ligada ii Prcsidência, scndo cargo dc sua
confiança. por isso o Presidente desta C'asa mantérn-sc inÍbrmado de todos os trabalhos. itrtcrnos c
extcrnos rcalizados pela I.)scola.
l)csta l-eita. subn]etemos à apreciação clos Nobres Fldis. contanclo corn sua comprccnsâo e seu uptrio punr a
aprovaçzlo da nratéria.
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